
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0288/2023                                             Em São Pedro da Aldeia, 31 de Março de 2023

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXMO. SR. CARLOS FÁBIO DA SILVA- PREFEITO, QUE 

INTERCEDA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE, A 

VIABILIDADE DE PROMOVER A FEIRA CULTURAL ITINERANTE, NA 

PRAÇA DA QUADRA DE AREIA, NA RUA LUIZ PEREIRA DOS SANTOS, 

BAIRRO BAIXO GRANDE, NESTE MUNICÍPIO. 

O Vereador, subscrito com assento na Bancada do PARTIDO SOLIDARIEDADE, desta Casa 

de Leis, depois de cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICA ao Exmo. Sr. Carlos 

Fábio da Silva - Prefeito Municipal, que interceda junto à Secretaria Municipal competente, a 

viabilidade de promover a feira cultural itinerante, na praça da quadra de areia, na Rua Luiz Pereira 

dos Santos, bairro Baixo Grande, neste Município.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por objetivo dar acesso a arte e cultura para população, envolvendo 

os artesãos da cidade e artistas, abrindo espaço e visibilidade para cultura local.

Neste cenário é que solicito e tenho certeza de que contarei com o apoio de todos os 

parlamentares desta Casa. .

Sala das Sessões, em 31 de Março de 2023.

CRISTIANEY DE SOUZA

Vereador(a) - Autor(a)

Assesi Legislativo - www.assesi.com Página(s) 1 de 1


